
PORTARIA Nº 089/2018 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro no Art. 26, 
inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder a Vereadora, a Senhora MARIA 
IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO, 1 (uma) diária no 
valor total de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) 
para ressarcimento de despesas decorrentes de 
viagem à Natal/RN, no dia 07 de dezembro de 2018, 
onde participará de reunião na FECAM/RN. A mesma 
tem retorno previsto para o dia 08 de dezembro de 
2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Mossoró/RN, 07 de dezembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
___________________________________________

PORTARIA Nº 090/2018 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, 
inciso II, alínea “h” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Mossoró.
RESOLVE: 
Art. 1° - Conceder a Senhora Assessora Especial 
MARIA GORETTI BEZERRA DUARTE, 1 (uma) diária 
no valor total de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) 
para ressarcimento de despesas decorrentes de ida 
à Natal/RN, no dia 07 de dezembro de 2018, onde 
acompanhará a presidente MARIA IZABEL ARAÚJO 
MONTENEGRO que participará de uma reunião na 
FECAM/RN. A mesma tem retorno previsto para o dia 
08 de dezembro de 2018.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Mossoró/RN, 07 de dezembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró – RN
___________________________________________

PORTARIA N° 091/2018 – GP/CMM

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento nos Arts. 
25, 26 e 31 todos na íntegra, do Regimento Interno 
desta Casa de Leis.
Considerando a realização de Avaliação de Estágio 
Probatório conforme estabelecido na Resolução Nº 
13/2015.
RESOLVE:
Art. 1° – Fica divulgado o resultado final da Avaliação de 
Estágio Probatório, realizada em 2018 pela Comissão 
Permanente de Servidores da Câmara Municipal 
de Mossoró, do servidor abaixo relacionado, o qual, 
segundo respectivo resultado, passa a ter a partir da 
data de efetivação, estabilidade funcional. 
Servidor Cargo Resultado da Avaliação 
Data da Efetivação
Antônio Ayran Gurgel de Arruda A g e n t e 
Administrativo Aprovado 09 de dezembro de 
2018
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, com efeitos retroativos a data da efetivação 
do servidor.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Mossoró/RN, 10 de dezembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró - RN

LEI Nº 3.680, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.

Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Mossoró para o exercício financeiro de 2019 e dá 

outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a câmara municipal de Mossoró 
aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2019, nos 
termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 
148, XII, da Lei Orgânica do Município e do art. 4º, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 – Lei nº 3.644, 
de 24 de julho de 2018, compreendendo:
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração direta e indireta, inclusive autarquia 
instituída e mantida pelo Poder Público;
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, bem 
como os fundos e autarquia instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.
CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, para o exercício de 2019, é de 
R$ 536.378.363,00 (quinhentos e trinta e seis milhões, 
trezentos e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e 
três reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF), compreendendo:
I – R$ 399.264.584 (trezentos e noventa e nove milhões, 
duzentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta 
e quatro reais) do Orçamento Fiscal, considerando a 
dedução da receita contida no inciso III deste artigo;
II – R$ 137.113.779 (cento e trinta e sete milhões, cento 
e treze mil e setecentos e setenta e nove reais) da 
Seguridade Social;
III – R$ 38.694.113 (trinta e oito milhões, seiscentos e 
noventa e quatro mil, cento e cento e treze reais) de 
dedução da receita corrente para formação do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), de que trata a Emenda à Constituição 
Federal nº 53, de 2006.
§1o As receitas são decorrentes de tributos, 
transferências e de outros ingressos correntes e de 
capital, previstos na legislação vigente, discriminadas 
no Anexo I desta Lei, conforme desdobramentos e 
categorias econômicas a seguir especificadas:
RESUMO GERAL DA RECEITA R$ 1,00
1 RECEITAS CORRENTES 502.090.017
1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 121.429.501
1.2 CONTRIBUIÇÕES 21.976.629
1.3 RECEITA PATRIMONIAL 6.965.042
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
 339.470.251
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
12.248.594
2  RECEITAS DE CAPITAL 13.667.097
2.1  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 600.000
2.4  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
13.019.325
2.9  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
47.772
7   RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 
20.621.249
7.1  RECEITA TRIBUTÁRIAS 17.141.392
7.9  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
INTRAORÇAMENTÁRIAS 3.479.857
Total 536.378.363
§2o Serão computadas no orçamento corrente ou de 
capital a vigorar no ano de 2019, as receitas, segundo 
sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas 
pela União, pelo Estado ou por organismos e entidades 
nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 
5º desta Lei, inclusive oriundas de operações de crédito 
internas ou externas.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social é de R$536.378.363,00 (quinhentos 
e trinta e seis milhões, trezentos e setenta e oito mil, 
trezentos e sessenta e três reais), em observância ao 
disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2019, sendo:
I – R$312.117.133 (trezentos e doze milhões, cento e 
dezessete mil e cento e trinta e três reais) do Orçamento 
Fiscal, incluindo R$ 4.153.319 (quatro milhões, cento 

e cinquenta e três mil, trezentos e dezenove reais) 
referente à Reserva de Contingência e,
II – R$224.261.230 (duzentos e vinte e quatro milhões, 
duzentos e sessenta e um mil e duzentos e trinta 
reais) do Orçamento da Seguridade Social, incluindo 
R$3.334.243 (três milhões, trezentos e trinta e quatro 
mil e duzentos e quarenta e três reais) referente à 
Reserva de Contingência.
Parágrafo Único – A despesa fixada no caput apresenta 
o seguinte desdobramento:
I – Por Unidade Orçamentária
Unidade Orçamentária Total
01.101 CÂMARA MUNICIPAL 20.747.705
01.201 FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR 
NOGUEIRA 1.055.000
02.101 GABINETE DA PREFEITA 2.800.000
02.102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
610.000
02.103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.400.000
02.105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  
2.010.000
03.101 GABINETE VICE PREFEITA 
520.000
04.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 510.000
05.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO 18.388.800
06.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
9.950.000
07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
115.530.802
08.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
161.544.251
09.301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 14.000.000
09.302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA 245.336
10.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
7.240.000
11.101 SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, 
TRABALHO E TURISMO 4.930.000
11.301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO 
E SUSTENTÁVEL 68.854
12.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 1.025.000
13.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
32.724.200
14.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 1.800.000
18.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG. PUB. D. 
CIVIL. MOB. URB E TRANSITO 22.000.000
19.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMB., URB. E SERVIÇOS 
URBANOS 63.615.740
19.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS 37.713
24.201 PREVI-MOSSORÓ- Inst. Mun. de Previdência 
Social dos Servidores de Mossoró*RN 
48.471.643
30.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
4.153.319
Total 536.378.363
II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO R$ 1,00
DESPESAS CORRENTES 471.740.107
Pessoal e Encargos Sociais 311.262.533
Juros e Encargos da Dívida Interna 432.000
Outras Despesas Correntes 160.045.574
DESPESAS DE CAPITAL 57.150.694
Investimentos 41.940.458
Inversões Financeiras 2.338.236
Amortização da Dívida Interna 12.867.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.487.562
Reserva de Contingência  4.153.319
Reserva de Contingência – RPPS 3.334.243
TOTAL 536.378.363
Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos 
Suplementares
Art. 4o Fica autorizada a abertura no exercício 
financeiro de 2019, nos termos do art. 43, § 1º, inciso 
II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, 
utilizando como fonte de recursos, desde que não 
comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior;
II – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em 
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forma que juridicamente possibilite sua realização;
IV – reserva de contingência.
§ 1o Para efeito de apuração do limite a que se refere 
o caput, não serão computados os valores de créditos 
suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente 
do excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos 
congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado 
por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o 
art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o 
art. 5º desta Lei.
§ 2o Durante o exercício de 2019, o limite a que se 
refere o caput será calculado sobre o montante da 
despesa autorizada adicionando-se os valores de que 
tratam o §1º deste artigo.
Art. 5o Fica autorizada a abertura, além do limite fixado 
no art. 4º, créditos adicionais que tenham como fonte os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação das 
receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º 
do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas 
por Lei específica e as referidas no §1º do artigo 4º, 
até o limite da variação positiva entre o valor da 
receita estimada para cada bimestre e a efetivamente 
arrecadada no mesmo período, apurado por ocasião da 
emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
§ 1o Considera-se como receita estimada para cada 
bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente 
a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exercício.
§ 2o Para efeito de apuração do excesso de que trata 
o caput, relativo ao último bimestre de 2019, a receita 
correspondente ao mês de dezembro será projetada 
com base na média aritmética da arrecadação dos 
meses de outubro e novembro.
§ 3o Fica o poder executivo autorizado a transpor, 
remanejar ou transferir recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, na 
forma do art. 167, VI, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
Da Autorização para Contratação de Operações de 
Crédito
Art. 6o Em cumprimento ao disposto no art. 32, §1º, 
inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2.000, fica autorizada a contratação de operações de 
crédito, após anuência do Poder Legislativo, observado 
o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 7o Os quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
incluindo os complementos referenciados no artigo 22, 
inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
conterão as seguintes informações e dados:
I – evolução da receita do município, segundo as 
categorias econômicas e seu desdobramento em 
fontes;

II – evolução da despesa do Município, segundo as 
categorias econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo 
categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 
4.320, de 17 de março de 1964;
VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social de acordo com a classificação constante do 
Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 
1964, identificando a fonte de recurso correspondente 
a cada natureza de receita e o orçamento a que 
pertencem;
VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e 
órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente, segundo a função, 
subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX – programação referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 
da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e 
valores por categoria de programação; 
X – demonstrativo da compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI – somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no §5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 
da Constituição Federal efetivamente recebidas até 
julho de 2018 e projeção das mesmas até dezembro 
de 2018;
XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada 
na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar 
n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em julho de 
2018.
Art. 8o Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) 
dias após a publicação da presente Lei, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária 
de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e 
seguridade social, especificando para cada categoria 
de programação a fonte, a categoria econômica, o 
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o 
elemento de despesa.
§ 1o Os Quadros de Detalhamento da Despesa 
referentes ao Poder Executivo serão elaborados na 
forma definida no caput e aprovados por Decreto.
§ 2o Os Quadros de Detalhamento da Despesa 
referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na 
forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Mossoró.
§ 3o As alterações decorrentes da abertura ou 
reabertura de créditos adicionais obedecerão à 

classificação orçamentária vigente e serão integradas 
aos Quadros de Detalhamento de Despesas por 
Decreto da Chefe do Executivo Municipal; desde que 
não impliquem em mudança de categoria econômica, 
poderão ser aprovadas por Portaria do Secretário 
Municipal do Planejamento, quanto às despesas 
do Poder Executivo, ou por Ato da Mesa, quanto às 
despesas do Poder Legislativo.
§ 4o As fontes de recursos e as modalidades de 
aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de 
execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal 
do Planejamento, não implicando em abertura de 
crédito adicional.
§ 5o As codificações da receita e da despesa 
poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal do 
Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da 
Fazenda.
§6º - Fica autorizado, nos termos do art. 167 da 
Constituição Federal, por decreto, transpor, remanejar, 
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 
e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, 
inclusive metas e objetivos, assim como o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária, grupos de 
natureza da despesa, fontes de recursos e modalidades 
de aplicação, em decorrência de:
I - extinção, transformação, transferência, incorporação 
ou desmembramento de órgãos e entidades;
II - alterações de suas competências, atribuições ou 
designações; ou
III - razões de interesse público devidamente motivadas.
Art. 10 São considerados ordenadores de despesas, no 
âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, 
para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e do art. 43, XVI, da Lei Complementar 
nº 105, de 04 de julho de 2014.
Parágrafo Único – VETADO
Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
despesas com transferência de recursos próprios 
e provenientes de outras esferas de Governo para 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de 
acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado 
pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o 
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais 
prescrições legais.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 12 de 
dezembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita 
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MENSAGEM DE VETO AO PROJETO DE LEI N. 
1.204, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO 

DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 1.204, de 
2018, que “estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Mossoró para o exercício de 2019, e dá 
outras providências”, de autoria do Poder Executivo. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto parcial do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
Disciplina a Constituição Federal sobre o processo 
legislativo orçamentários as seguintes regras, que 
são parâmetros a serem obedecidos pelos Estados 
e Municípios, em sua legislação própria, segundo o 
princípio da similaridade das formas:
O objetivo do projeto de lei em análise é estimar a 
receita e fixar a despesa do Município de Mossoró 
para o exercício financeiro de 2019, com supedâneo na 
Constituição Federal, art. 165, e na Lei Orgânica, art. 
148, que assim dispõem:
CONSTITUIÇÃO FEDERAL:
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos 
e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.
LEI ORGÂNICA:
Art.148. A elaboração e a execução do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
da Lei Orçamentária Anual obedecerão às regras 
estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado, nas normas de Direito Financeiro e 
Orçamentário.
Como se verifica do dispositivo constitucional, o objetivo 
da lei orçamentária anual é prever a receita e fixar a 
despesa, podendo dispor sobre abertura de créditos 
suplementares – modalidade de crédito adicional. 
Assim, dado o princípio da exclusividade (CF, art. 165, 
§8º), somente pode dispor o projeto de lei sobre a 
matéria para sua finalidade constitucional, segundo a 
melhor doutrina e a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal (ADI 5442, ADI 3926, ADI 3288 e ADI 2350).

O PL 1.204/2018 recebeu inúmeras emendas, durante 
o processo legislativo, nos termos regimentais, tendo 
sido aprovadas as seguintes emendas:
TIPO NÚMERO
Aditivas 1, 3, 9, 10, 31, 34, 35, 36, 37, 38, 45, 46, 48, 
50, 53, 58, 59, 60, 61, 62 e 63.
Modificativas 5, 6, 7, 24, 43 e 53
Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal, os 
tipos de emendas são assim definidos:
Art. 208- Emenda é a proposição apresentada como 
acessória de outra.
§ l° - As emendas podem ser supressivas, substitutivas, 
aditivas e modificativas:
I - Emenda supressiva é a que visa suprimir, em parte 
ou no todo, o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item 
do projeto;
II - Emenda substitutiva é a que deve ser colocada 
em lugar do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou tem do 
projeto;
III - Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao 
corpo ou aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea 
ou item do projeto;
IV - Emenda modificativa é a que se refere apenas à 
redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem 
alterar a sua substância.
§ 2° A emenda apresentada à outra emenda denomina-
se subemenda.
§ 3° As emendas e subemendas recebidas serão 
discutidas e, se aprovadas, o projeto original será 
encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação, que lhe dará nova redação, na forma do 
aprovado.
Embora a Lei Orgânica do Município (LOM), em seu 
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art. 60, §3º, disponha que “o veto parcial somente 
abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea”, a peculiaridade do processo 
legislativo orçamentário pode produzir alterações no 
projeto de lei além do texto, afetando os anexos exigidos 
pela Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. Foi 
esse o caso das emendas acima listadas, que não 
afetaram a parte meramente textual do PL 1.204/2018, 
mas os programas de trabalho. Por outro lado, o art. 
149 da LOM, dispõe no seu §3° que “os recursos que, 
em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa”. 
Assim, fazendo uma integração hermenêutica desses 
dispositivos, pode-se chegar ao entendimento de que, 
dadas as peculiaridades do processo orçamentário, 
e tendo o Projeto de Lei aprovado sido recebido pelo 
Executivo sem a consolidação, em sua redação final, 
das emendas no autógrafo (RICMM, art. 252 c/c art. 
255), é possível a análise particularizada de cada 
emenda, a fim de se conhecer o resultado do processo 
legislativo de formação da lei.
O presente Parecer, destarte, cingir-se-á à análise de 
cada emenda ao projeto de Lei do Orçamento Anual 
para o exercício de 2019, segundo sua adequação e 
compatibilidade com a Constituição Federal, com a Lei 
Orgânica do Município e com a Lei Federal n. 4.320/64.
Disciplina a Constituição Federal sobre o processo 
legislativo orçamentários as seguintes regras, que 
são parâmetros a serem obedecidos pelos Estados 
e Municípios, em sua legislação própria, segundo o 
princípio da similaridade das formas:
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de 
Senadores e Deputados:
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos 
referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República;
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das 
demais comissões do Congresso Nacional e de suas 
Casas, criadas de acordo com o art. 58.
§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão 
mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, 
na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do 
Congresso Nacional.
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 
ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de despesa, excluídas as 
que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para 
Estados, Municípios e Distrito Federal; ou
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões; ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual.
O art. 149 da Lei Orgânica do Município, em linha com 
o art. 166 da Constituição Federal, estatui:
Art. 149. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, 
Lei De Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento Anual, 
bem como os créditos adicionais serão apreciados pela 
Comissão Permanente de Orçamento e Finanças da 
Câmara, a qual caberá:
I - Examinar e emitir parecer sobre os projetos e 
as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito 
Municipal;
II - Examinar e emitir parecer sobre os planos programas 
de investimentos e exercer o acompanhamento e 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das 
demais Comissões da Câmara;
III - As emendas serão apresentadas na Comissão, 
que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma 
regimental.
§ 2° - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual 
ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser 
aprovadas caso:
I - Sejam compatíveis com o plano plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; (Redação dada pela Emenda 
04/2016)
II - Indiquem os recursos necessário, admitidos apenas 
os provenientes de anulação de despesa, excluída as 
que incidam sobre:
1. Dotações para pessoal e seus encargos;
2. Serviço de dívida; ou
3. Sejam relacionados com a correção de erros ou 
omissões; ou com os dispositivos do texto do projeto 
de lei.
§ 3° - Os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 

especiais ou suplementares, com prévia e específica 
autorização legislativa.
Por sua vez, a Lei Federal n. 4.320/64 preceitua:
Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de 
Orçamento que visem a:
a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, 
salvo quando provada, nesse ponto a inexatidão da 
proposta;
b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto 
não esteja aprovado pelos órgãos competentes;
c) conceder dotação para instalação ou funcionamento 
de serviço que não esteja anteriormente criado;
d) conceder dotação superior aos quantitativos 
prèviamente fixados em resolução do Poder Legislativo 
para concessão de auxílios e subvenções.
Já não resta dúvida na doutrina e na jurisprudência 
quanto à recepção da Lei Federal n. 4.320/64 como 
a Lei Complementar de que trata o §9º do art. 165 da 
Constituição Federal, de sorte a regular o processo 
orçamentário. Assim, suas disposições são cogentes, 
aplicando-se ao processo legislativo municipal e, se for 
o caso, sobrepondo-se sobre eventual legislação local 
divergente, consoante se infere do art. 24, I e II, §§ 1º a 
4º, da Constituição Federal.
Nesse diapasão, consideremos cada uma das 
alterações propostas ao Projeto de Lei em tela, por 
meio de emendas individuais, que, repita-se, não se 
apresentaram incorporadas ao texto final submetido 
à apreciação do Poder Executivo. As alterações 
propostas referiram-se, embora sem indicação precisa 
de qual, ao conteúdo dos anexos ao PL 1.204/2018, 
não tendo sido aprovada nenhuma alteração ao texto 
do projeto de Lei propriamente dito.
Embora nem a Constituição Federal nem o Regimento 
Interno da CMM digam de que modo serão propostas 
as emendas ao projeto de lei do orçamento, entende-
se que sejam a ele aplicáveis as regras que tratam 
do processo legislativo comum; desta forma, aplicam-
se as regras estampadas no art. 166, da Constituição 
Federal, e no art. 33 da Lei Federal n. 4.320/64, já 
mencionadas.
Destarte, as proposições (emendas) apenas tratam 
de “remanejar” valores, sem indicar, precisamente, 
o objeto da alteração, ou os parâmetros em que se 
basearam, violando o disposto no art. 33, “a”, “b” e “c”, 
da Lei Federal n. 4.320/64, uma vez que representam 
alteração da dotação para despesa de custeio, 
sem provar, nesse ponto a inexatidão da proposta;  
dotação para o início de obra cujo projeto não está 
aprovado pelos órgãos competentes ou dotação para 
instalação ou funcionamento de serviço que não está 
anteriormente criado; bem como várias se referem a 
projeto para o qual não houve contemplação no PLOA, 
sendo inadmissível por inovar ao projeto fora das 
hipóteses legais expressa na Lei Federal n. 4.320/64.
Forte nesse preceito, recomenda-se O VETO das 
seguintes proposições:
Emenda Número Dispositivo violado
Modificativa 7, 43 e 53 CF, art. 163, §3º, I e II; Lei 
Federal n. 4320/64, art. 33, “a”; LOM, art. 149, §2º, I e II
Aditiva 1, 3, 31, 34, 35, 36, 37, 38, 46, 48, 50, 53, 58, 
59, 60, 61, 62 e 63 CF, art. 163, §3º, I e II; Lei Federal 
n. 4320/64, art. 33, “b”; LOM, art. 149, §2º, I e II
Aditiva 9 e 10 CF, art. 163, §3º, I e II; Lei Federal 
n. 4320/64, art. 33, “c”; LOM, art. 149, §2º, I e II
Merece, por outro lado, destacar que a Emenda 
Modificativa n. 7, embora pretendesse “remanejar” 
recursos de uma para outra ação orçamentária, não 
observou norma técnica, qual seja compatibilizar a 
identidade das fontes de recursos, desobedecendo, 
assim o disposto na CF, art. 163, §3º, I e II e a LOM, art. 
148 e 149, §2º, I e II. 
Quanto à emenda Substitutiva n. 2, convém destacar 
que – segundo o Parecer n. 002/2018 da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara 
Municipal – foi rejeitada “pelo desencontro entre 
o dispositivo que pretendia[m] substituir e o artigo 
realmente substituído pela[s] emenda[s]”. De fato, 
ainda que pretendesse substituir o art. 4º do projeto 
de lei, o comando normativo foi explícito ao tratar do 
“parágrafo único do art. 10º do Projeto de Lei Ordinária 
nº 1.204/2018”. De todo modo, a fim de não restar 
dúvidas quanto à sua impertinência, e incongruência 
quanto ao inalterado art. 4º do Projeto de Lei em tela, 
recomenda-se o veto dessa emenda, por contrariedade 
ao interesse público, uma vez que geraria confusão 
entre os dispositivos; recomenda-se o veto ao parágrafo 
único do art. 10 do PLOA 2019.

Neste sentido, quanto aos aspectos formais e materiais, 
vemos óbice jurídico para a sanção integral da 
proposição normativa, manifestando-nos pelo veto das 
proposições (emendas) acima listadas do projeto de lei 
em causa, por inconstitucionalidade formal e material e 
violação dos dispositivos legais indicados.

Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram 
a vetar parcialmente o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
da Câmara Municipal de Mossoró.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 12 de 
dezembro de 2018.

Rosalba Ciarlini
Prefeita

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente em exercício 
Edmilson Freire Junior, NOTIFICA que o Proc. nº 
0114/2018 - a pedido de Baixa no Cadastro Mercantil, 
tendo como requerente o Sr. Ademar da Nobrega 
Lucena, será julgado em 2ª instância no dia 18 de 
dezembro de 2018, às 11h30min.
De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste 
Tribunal, aos contribuintes interessados nos processos 
em julgamento será permitida a participação nas 
discussões, por seus representantes legais ou por 
intermédio de advogado habilitado com o devido 
instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado, conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 12 de dezembro de 
2018.
___________________________________________

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente em exercício 
Edmilson Freire Junior, NOTIFICA que o Proc. nº 
0026/2018 - a pedido de Baixa no Cadastro Mercantil, 
tendo como requerente o Sr. Anildo Cavalcante de 
Andrade, será julgado em 2ª instância no dia 18 de 
dezembro de 2018, às 11h30min.
De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste 
Tribunal, aos contribuintes interessados nos processos 
em julgamento será permitida a participação nas 
discussões, por seus representantes legais ou por 
intermédio de advogado habilitado com o devido 
instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado, conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 12 de dezembro de 
2018.
___________________________________________

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Edmilson Freire Junior
Secretária: Vânia Maria Pereira

TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais, em nome do Sr. Presidente em exercício 
Edmilson Freire Junior, NOTIFICA que o Proc. nº 
0122/2018 - a pedido de Prescrição de IPTU/TCL, tendo 
como requerente a Sra. Antônia Martins de Souza, será 
julgado em 2ª instância no dia 18 de dezembro de 2018, 
às 11h30min.
De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste 
Tribunal, aos contribuintes interessados nos processos 
em julgamento será permitida a participação nas 
discussões, por seus representantes legais ou por 
intermédio de advogado habilitado com o devido 
instrumento de mandato.
OBS: Serão julgados na primeira Sessão Subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja Decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado, conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 12 de dezembro de 
2018.
___________________________________________

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)
Presidente: Antônio Tarcísio da Silva
Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO - TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos 
Municipais (TATM), por determinação do Sr. Presidente 
Antônio Tarcísio da Silva, TORNA PÚBLICO que 
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será(ao) julgados em segunda instância administrativa, 
na sessão ordinária do dia 18 de dezembro de 2018, na 
sala de Reuniões do TATM, na Secretária Municipal da 
Fazenda, com endereço na Avenida Alberto Maranhão, 
nº 1180, centro, a partir das 11h30min, o(s) processo(s) 
administrativos a seguir relacionados.
Fica esclarecido que de acordo com o Art. 59 do 
Regimento Interno do TATM, aos contribuintes 
interessados nos processos em julgamento será 
permitida a participação nas discussões, por seus 
representantes legais ou por intermédio de advogado 
habilitado com o devido instrumento de mandato.
Será(ao) julgado(s) na primeira sessão subsequente, 
independentemente de nova publicação, os recursos 
cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido 
de vista, de eventual não comparecimento de relator, 
falta de tempo na Sessão marcada, ou por outro motivo 
justificado conforme decidido pelos Conselheiros do 
tribunal.
Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de 
Tributos Municipais, em Mossoró, 12 de dezembro de 
2018.
1) Processo nº 0114/2018 – TATM (PFA DE ORIGEM 
Nº 2018. 004114-7 - SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Ademar da Nobrega Lucena
Assunto:   Baixa no Cadastro Mercantil
2) Processo nº 0026/2018 - TATM (PFA DE ORIGEM Nº   
2017.013747-8 - SEFAZ)            
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Anildo Cavalcante de Andrade
Assunto:   Baixa no Cadastro Mercantil
3) Processo nº 0122/2018 - TATM (PFA DE ORIGEM Nº 
2018.002860-4 SEFAZ)
Recorrente: Fazenda Pública Municipal
Recorrido(a): Antônia Martins de Souza
Assunto:  Prescrição de IPTU/TCL  

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 04 DE PRAZO
CONCORRÊNCIA Nº 30/2015 – SEMOB
CONTRATO Nº 90/2015, FIRMADO EM 12/08/2015
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
alteração da cláusula quarta do contrato, firmado em 12 
de agosto de 2015, decorrente da CONCORRÊNCIA 
Nº 30/2015 – SEMOB
Empresa: FALL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
– ME
CNPJ: 21.705.521/0001-14
Data da assinatura: 19 de novembro de 2018
Vigência: 10 (dez) meses
Início da Vigência: 12 de dezembro de 2018
Fim da Vigência: 12 de outubro de 2019
Assina pela empresa: Ricardo de Souza Araújo – 
Bastante Procurador
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 01 DE PRAZO
TOMADA DE PREÇO Nº 16/2017 – SEMOB
CONTRATO Nº 249/2017, FIRMADO EM 27/11/2017
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
alteração da cláusula quinta do contrato, firmado em 
27 de novembro de 2017, decorrente da TOMADA DE 
PREÇO Nº 16/2017 – SEMOB.
Empresa: PINGO D’ÁGUA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA – ME
CNPJ: 05.629.055/0001-89
Data da assinatura: 27 de novembro de 2018
Vigência: 12 (doze) meses
Início da Vigência: 27 de novembro de 2018
Fim da Vigência: 27 de novembro de 2019
Assina pela empresa: Alcivan Dutra Dantas – Bastante 
Procurador
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa Nº 90/2018 – SEMAD. 
Objeto: Aquisição de material de limpeza para atender 
as necessidades da s Secretaria de Administração, 
Finanças, Controladoria e Planejamento.
Empesa: Brena Vieira Lira Cavalcante EIRELI – EPP
CNPJ nº: 18.695.347/0001-61
Valor: R$ 9.043,38 (nove mil, quarenta e três reais e 
trinta e oito centavos) 
Data da Assinatura do termo: 10 de dezembro de 2018
Assina pelo o Termo: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

Extrato de Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa Nº 88/2018 – SEMAD. 
Objeto: aquisição de equipamentos de monitoramentos 
eletrônicos, destinado a sala de licitação da Secretaria 
Municipal de Administração e o Posto de Abastecimento. 

Empesa: NOEMIA APARECIDA DE ALMEIDA VALE- 
ME
CNPJ nº 10.806.938/0001-57
Valor: R$ 5. 256.00 (cinco mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais) 
Data da Assinatura do termo: 10 de dezembro de 2018
Assina pelo o Termo: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
___________________________________________

Extrato de Termo Autorizativo e Contrato de 
Dispensa

Dispensa Nº 83/2018 – SEMOB. 
Contrato: 415/2018
Objeto: contratação de empresa especializada 
na cessão de licença de uso de aplicativo para 
smartphones e WEB por prazo determinado para 
modernização dos mecanismos gestão de escala de 
serviços e abertura de chamados por aplicativo móvel 
para a Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Transito.  
Empresa:  CGS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO EIRELI
CNPJ nº. 18.207.505/0001-97 
Valor: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)
Validade: 12 (doze) meses
Vigência: 04/12/2018 à 03/12/2019
Data da Assinatura do termo: 03 de dezembro de 2018
Data de Assinatura do Contrato: 04 de dezembro de 
2018
Assina pelo o Termo: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita
Assina pelo o contrato – Locatária – Município: Kátia 
Maria Cardoso Pinto (Secretária) 
Assina pelo o contrato – Locador – Empresa: Cleano da 
Rocha Barreto – (Bastante Procurador) 
___________________________________________

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 01 DE PRAZO
TOMADA DE PREÇO Nº 19/2017 – SEIMURB  
CONTRATO Nº 40/2018, FIRMADO EM 09/05/2018
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, firmado em 09 de 
maio de 2018, decorrente da TOMADA DE PREÇO Nº 
19/2017 – SEIMURB  
Empresa: POLY CONSTRUÇÕES & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 05.806.903/0001-88 
Data da assinatura: 03 de dezembro de 2018
Vigência: 120 (cento e vinte) dias 
Início da Vigência: 09 de janeiro de 2019
Fim da Vigência: 09 de maio de 2019
Assina pela empresa: EDGARD CÉSAR BURLAMAQUI 
DE LIMA - Sócio
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 01 DE PRAZO
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2017 – SEIMURB  
CONTRATO Nº 248/2017, FIRMADO EM 28/11/2017
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
alteração da clausula sexta do contrato, firmado em 
28 de novembro de 2017, decorrente da TOMADA DE 
PREÇO Nº 06/2017 – SEIMURB
Empresa: ECL- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA
CNPJ: 07.559.308/0001-10 
Data da assinatura: 27 de novembro de 2018
Vigência: 90 (noventa) dias 
Início da Vigência: 27 de novembro de 2018
Fim da Vigência: 25 de fevereiro de 2019
Assina pela empresa: KLEILSON CARMO BARBOSA- 
Sócio
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 05 DE PRAZO
TOMADA DE PREÇO Nº 14/2017 – SEMECE  
CONTRATO Nº 205/2017, FIRMADO EM 20/10/2017
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
alteração do contrato decorrente da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 14/2017 – SEMECE, cujo contrato 
foi firmado em 20/10/2017, que passam a ser os 
constantes do anexo ao presente aditivo 
Empresa: J L DE QUEIROZ FERNANDES –ME 
CNPJ: 26.846.481/0001-44
Data da assinatura: 20 de novembro de 2018
Vigência: 02 (dois) meses 
Início da Vigência: 20 de novembro de 2018
Fim da Vigência: 20 de janeiro de 2019
Assina pela empresa: JESSICA LUANNA DE QUEIROZ 
FERNANDES- Sócio
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

Extrato de aditivo

ADITIVO Nº 07 DE READEQUAÇÃO COM REFLEXO 

FINANCEIRO 
CONCORRÊNCIA Nº 17/2015 – SEMECE.
CONTRATO Nº 117/2015, FIRMADO EM 14/09/2015
Objeto: O presente aditivo tem por objeto 
promover ADITIVO DE READEQUAÇÃO COM 
REFLEXO FINANCEIRO do contrato decorrente da 
CONCORRÊNCIA Nº 17/2015 – SEMECE cujo contrato 
foi firmado em 14 de setembro de 2015, que passam a 
ser os constantes do anexo ao presente aditivo 
Empresa: R R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
EPP  
CNPJ/MF nº 04.300.654/0001-91
Valor aditivado: R$ 21.188,59 (Vinte e um mil cento e 
oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos)
Data da assinatura: 06 de dezembro de 2018 
Assina pela empresa: SERGIO RICARDO NOGUEIRA 
– Sócio
Assina pelo o município: ROSALBA CIARLINI ROSADO 
– Prefeita
___________________________________________

Extrato de Termo Autorizativo e Contrato de 
Dispensa

Dispensa Nº 92/2018 – SEMAD 
Contrato: 429/2018
Objeto: Contratação em Caráter Emergencial 
de empresa especializada na prestação de 
serviços de mão-de-obra (prestação do serviço 
de natureza continuada de limpeza, conservação 
e higienização, contínuo, digitador, condutores de 
veículos de pequeno e grande porte, recepcionista, 
supervisor, eletricista e operador de frota).                                                                                                                                          
                                                                                          
Empresa: PRÁTICA ASSESSORIA E TERCEIRIZAÇÃO 
E SERVIÇOS – EIRELI
CNPJ nº. 11.774.942/0001-43
Valor global: R$ 3.438.135,24 (três milhões, 
quatrocentos e trinta e oito mil, cento e trinta e cinco 
reais e vinte e quatro centavos)
Validade: até 180 (cento e oitenta) dias
Vigência: 12/12/2018 à 10/06/2019
Data da Assinatura do termo: 12 de dezembro de 2018
Data de Assinatura do Contrato: 12 de dezembro de 
2018
Assina pelo o Termo e Contrato: Rosalba Ciarlini 
Rosado – Prefeita
Assina pela Contratada: Ana Maria Martins Cardoso – 
Bastante Procuradora
___________________________________________

AVISO DE ERRATA AO EDITAL DA CONCORRÊNCIA 
13/2018/SEIMURB. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
304/2018/SEIMURB.
AOS SENHORES LICITANTES e SOCIEDADE.
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação e 
modernização de sistema de iluminação pública, em 
diversos bairros do município de Mossoró/RN.

ERRATA AO EDITAL 
Onde se lê:
7.5.3. A licitante deverá apresentar Atestado (s) de 
Capacidade Técnica (s) operacional (is), expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 
executa ou executou os serviços abaixo descritos, 
obedecendo as quantidades mínimas indicadas:
A) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 160 W EM BRAÇO MODELO 4, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 800 UN.
B) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 120 W EM BRAÇO MODELO 4, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 750 UN. 
C) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 90 W EM BRAÇO MODELO 3, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 2.000 UM. 
D) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 60 W EM BRAÇO MODELO 2, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 3.000 UN.
E) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 30 W EM BRAÇO MODELO 1, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 2.000 UN.
F) FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CABO MULTIPLEXADO 
E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO), COM NO MÍNIMO 
5.000 M
Leia-se:
7.5.3. A licitante deverá apresentar Atestado (s) de 
Capacidade Técnica (s) operacional (is), expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 
executa ou executou os serviços abaixo descritos, 
obedecendo as quantidades mínimas indicadas:
A) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 60 W EM BRAÇO MODELO 2, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES, COM NO MÍNIMO 3.000 UN.
B) FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CABO MULTIPLEXADO 
E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO), COM NO MÍNIMO 
5.000 M.
Onde se lê:
7.6.1. Comprovação de o licitante possuir em seu 



JOM JORNAL OFICIAL 
DE MOSSORÓ Mossoró-RN, Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018114

corpo técnico, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional (is) de nível superior, engenheiro 
elétrico, reconhecido (s) pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor 
(es) de Certidão de Acervo Técnico - CAT, com registro 
de atestado de atividade concluída ou em andamento, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, que comprove(m) ter 
o(s) profissional (is) executado para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, 
para empresa privada, serviços compatíveis com o 
seguinte:
A) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 160 W EM BRAÇO MODELO 4, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
B) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 120 W EM BRAÇO MODELO 4, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
C) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 90 W EM BRAÇO MODELO 3, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
D) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 60 W EM BRAÇO MODELO 2, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
E) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 30 W EM BRAÇO MODELO 1, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
F) FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CABO MULTIPLEXADO E 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO).
Leia-se:
A) SUBSTITUIÇÃO OU INSTALAÇÃO DE LUMNÁRIA 
TIPO LED ATÉ 60 W EM BRAÇO MODELO 2, COM 
FORNECIMENTO DE CABOS, FERRAGENS E 
CONECTORES.
B) FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CABO MULTIPLEXADO E 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO).
Segue inalterado os demais termos do instrumento 
convocatório.
Mossoró/RN, 12 de dezembro de 2018.

DEYVID SAMUEL SOARES DA SILVA
Presidente da CPL
___________________________________________

Primeiro Termo de Apostilamento referente ao 
Pregão Presencial  Nº 100/2017 – SMS – AO 

CONTRATO FIRMADO EM 11/09/2018.

Objeto: Promover a modificação unilateral ao contrato  
do Pregão Presencial Nº 100/2017, visando a inclusão 
da fonte 0106400000 (Atenção Básica).
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ:  12.305.387/0001-73
Data Da Assinatura: 10.12.2018
Assina Pela Contratante: Maria da Saudade de 
Azevedo Moreira Machado (Secretaria da Saúde)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo
___________________________________________

Primeiro Termo de Apostilamento referente ao 
Pregão Presencial  Nº 100/2017 – SMS – AO 

CONTRATO FIRMADO EM 11/09/2018.

Objeto: Promover a modificação unilateral ao contrato  
do Pregão Presencial Nº 100/2017, visando a inclusão 
da fonte 0106400000 (Atenção Básica).
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ:  12.305.387/0001-73
Data Da Assinatura: 10.12.2018
Assina Pela Contratante: Maria da Saudade de 
Azevedo Moreira Machado (Secretaria da Saúde)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo
___________________________________________

Extrato de Contrato nº 424/2018
                
Pregão Presencial Nº 113/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares  
para atender as necessidades das unidades de saúde 
deste município.
Empresa: RDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ:  12.305.387/0001-73
Valor: R$ 1.132.571,75
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 23.11.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Sidney Carlos de Melo
___________________________________________

Extrato de Contrato nº 421/2018
                
Pregão Presencial Nº 113/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares  

para atender as necessidades das unidades de saúde 
deste município.
Empresa: W S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ:  10.212.250/0001-49
Valor: R$ 632.245,30
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 23.11.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Kaio Cesar Lucena Melo
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 80/2018 – SMS 
ATA Nº 114/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 80/2018–SMS , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em XX de XX de 2018 e 
Homologado no dia 29 de novembro de 2018, como 
segue:
Fornecedor: ISMAEL FERREIRA DA SILVA
CNPJ: 31.662.110/0001-42 T e l e f o n e : 
988410774 Email: 
Endereço: AV.
CELINA VIANA , 73 , ALTO DO SUMARÉ, Mossoró/RN, 
CEP: 59633-560
Representante: ISMAEL FERREIRA DA SILVA - CPF: 
289.960.638-78
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0094459 - Guichês com pranchas, na cor 
branco fosco, seguindo os padrões com birôs, cada um. 
(Dimensão: Altura 1.10m , Largura 1.00m, Comprimento 
1.01m.) SRV 3 950,00 2.850,00
2 0094460 - Birô com suporte para CPU e 
gaveta para teclado, na cor branco fosco. (Dimensão: 
Altura 0,71cm, Largura 0,80, Comprimento 3.10m) 
SRV 1 2.050,00 2.050,00
3 0094461 - Portas para balcão americano 
de alvenaria já existente, na cor branco fosco com 
puxadores de alumínio. (Dimensão: Altura 0,75cm, 
Largura 15 milímetros, Comprimento 0,50) 
SRV 4 160,00 640,00
4 0094462 - Armários para guardados de 
funcionários, na cor branca fosco com trancas e 
divisórias internas. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 
0,40cm, Comprimento 1.34m) SRV 
2 473,00 946,00
5 0094463 - Armário aéreo para pia com 
divisórias internas, quatro portas, na cor branco 
fosco. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 0,40cm, 
Comprimento 1.60m) SRV 1 
848,00 848,00
6 0094464 - Paneleiro com divisórias internas, 
duas portas e na cor branca fosca. (Dimensão: Altura 
0,70cm, Largura 0,40cm, Comprimento 1.80m) 
SRV 1 648,00 648,00
7 0094465 - Box para pia de cozinha com 
divisória interna, três portas, na cor branco fosco. 
(Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 0,55cm, 
Comprimento 1.44m) SRV 1 
448,00 448,00
8 0094466 - Armário aéreo com espaço para 
quatro portas sendo uma com fechadura, cor branca 
fosca sem puxador. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 
0,40cm, Comprimento 2.00m) SRV 
1 655,00 655,00
9 0094467 - Pranchas na cor branca 
fosca. (Dimensão: Altura 0,3cm, Largura 0,40cm, 
Comprimento 1.00m) SRV 3 
115,00 345,00
10 0094468 - Prancha na cor branca 
fosca. (Dimensão: Altura 0,3cm, Largura 0,47cm, 
Comprimento 2.00m) SRV 1 
175,00 175,00
11 0094469 - Móvel para pia já existente na cor 
branco fosco, com três portas sem puxador. (Dimensão: 
Altura 0,70cm, Largura 0,47cm, Comprimento 1,26cm) 
SRV 1 547,00 547,00
12 0094470 - Arquivos volantes com três gavetas 
cada um, na cor branca fosca. (Dimensão: Altura 
0,70cm, Largura 0,47cm, Comprimento 0,47cm) 
SRV 2 677,00 1.354,00
13 0094471 - Portas completas, com fechadura, 
dobradiça, na cor padrão do estabelecimento - azul. 
(Dimensão: Altura 2.08m, Largura 0,3cm, Comprimento 
0,80cm) SRV 17 392,00 6.664,00
14 0094472 - Concerto de portas de entrada de 
estabelecimentos diferentes (troca de roldanas mais 
serviços auxiliares).  SRV 2 
350,00 700,00
15 0094473 - Arquivos volantes na cor branco 
fosco sem puxador. (Dimensão: Altura 0,60cm, Largura 
0,50cm, Comprimento 0,50cm) SRV 
3 380,00 1.140,00
16 0094474 - Plataformas sendo uma com roda 
pé na cor branco fosco. (Dimensão: Altura 0,13cm, 

Largura 0,50cm, Comprimento 1.30m) 
SRV 2 372,00 744,00
17 0094475 - Armário na cor branco fosco 
com três portas, divisórias internas e puxadores de 
alumínio. (Dimensão: Altura 2.30m, Largura 0,40cm, 
Comprimento 1.30m) SRV 1 
482,00 482,00
18 0094476 - Portas para bancada existente de 
mármore na cor branco fosco com puxadores de cava. 
(Dimensão: Altura 0,73cm, Largura 0,15 milímetro, 
Comprimento 0,33cm) SRV 12 
57,17 686,04
19 0094477 - Armário para pia na cor branco 
fosco com quatro portas e puxadores cava. (Dimensão: 
Altura 0,70cm, Largura 0,53cm, Comprimento 1.47m). 
SRV 1 486,00 486,00
20 0094478 - Móvel com coluna de nichos na 
cor branco fosco. (Dimensão: Altura 2.04m, Largura 
0,49cm, Comprimento 0,65cm). SRV 
1 380,00 380,00
21 0094479 - Móvel na cor branco fosco com três 
portas, puxadores cava. (Dimensão: Altura 0,70cm, 
Largura 0,50cm, Comprimento 1.20m). 
SRV 1 320,00 320,00
22 0094480 - Suporte para frigobar estilo nicho 
na cor branco fosco com rodizio. (Dimensão: Altura 
0,65cm, Largura 0,56cm, Comprimento 0,52cm). 
SRV 2 145,00 290,00
23 0094481 - Cama beliche na cor branco 
fosco. (Dimensão: Altura 1.85m, Largura 0,85cm, 
Comprimento 2.00m). SRV 3 
557,67 1.673,01
24 0094482 - Portas na cor azul céu completas 
om dobradiças e chaves. (Dimensão: Altura 2.04m, 
Largura 0,3cm, Comprimento 0,85cm). 
SRV 5 395,00 1.975,00
25 0094483 - Armários aéreos na cor branco fosco 
com cinco portas cada e puxadores cava. (Dimensão: 
Altura 0,60cm, Largura 0,40cm, Comprimento 2.57m). 
SRV 2 683,00 1.366,00
26 0094484 - Porta de armário para bancada de 
mármore já existente de manipulação de medicação na 
cor branco fosco. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 
0,15 milímetros, Comprimento 0,30cm). 
SRV
NÃO ADJUDICADO 26 57,00 
1.482,00
27 0094485 - Armário para guardados de 
funcionários em uma peça única na cor branco fosco 
com puxadores e trancas com chaves. (Dimensão: 
Altura 2.60m, Largura 0,40cm, Comprimento 3.50m). 
SRV 21 234,47 4.923,87
28 0094486 - Móveis para suportes de 
medicamentos de urgência e armazenam de insumos 
com quatro portas cada, puxadores em cava na cor 
branco fosco. (Dimensão: Altura 0,86cm, Largura 
0,50cm, Comprimento 2.00m). SRV 
2 496,00 992,00
29 0094487 - Birô na cor branco fosco com 
rodízio, duas gavetas a primeira com tranca e 
chave. (Dimensão: Altura 0,75cm, Largura 0,60cm, 
Comprimento 1.30m). SRV 6 
450,00 2.700,00
30 0094488 - Armário na cor branco fosco com 
duas portas na parte inferior com puxadores de cava e 
três nichos na parte superior. (Dimensão: Altura 2.04m, 
Largura 0,40cm, Comprimento 0,80cm). 
SRV 1 378,00 378,00
31 0094489 - Armário na cor branco fosco na 
parte inferior com três portas, puxadores cava e na 
parte superior nove nichos. (Dimensão: Altura 2.04m, 
Largura 0,40cm, Comprimento 1.50m). 
SRV 1 670,00 670,00
32 0094490 - Armário na cor branco fosco com 
três portas na parte inferior, e cinco nichos na parte 
superior. (Dimensão: Altura 2.04m, Largura 0,40cm, 
Comprimento 1.30m). SRV 1 
562,00 562,00
33 0094491 - Armário aéreo com L, na cor branco 
fosco com cinco portas e puxadores cava. (Dimensão: 
Altura 0,60cm, Largura 0,40cm, Comprimento 3.10m). 
SRV 1 690,00 690,00
34 0094492 - Móvel para bancada já existente 
na cor branco fosco com três portas, puxadores 
cava. (Dimensão: Altura 0,60cm, Largura 0,47cm, 
Comprimento 1.28m). SRV 1 
359,00 359,00
35 0094493 - Armário aéreo para pia, na 
cor branco fosco com três portas e puxadores 
cava. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 0,40cm, 
Comprimento 1.50m). SRV 1 
590,00 590,00
36 0094494 - Armário inferior para pia, na 
cor branco fosco com três portas e puxadores 
cava. (Dimensão: Altura 0,71cm, Largura 0,52cm, 
Comprimento 1.45m). SRV 1 
597,00 597,00
37 0094495 - Sofá de três lugares na cor 
preto. (Dimensão: Altura 0,90cm, Largura 0,70cm, 
Comprimento 1.60m). SRV 1 
632,00 632,00
38 0094496 - Bancada de apoio de manipulação 
de medicações diversas na cor branco fosco com 
rodízio, três gavetas com puxadores cava. (Dimensão: 
Altura 0,68cm, Largura 0,58cm, Comprimento 1.80m).  
SRV 1 495,00 495,00
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39 0094497 - Portas para armário já existente 
da bancada de medicação na cor branco fosco com 
puxadores cava. (Dimensão: Altura 0,55cm, Largura 
1,15 milímetros, Comprimento 0,40cm). 
SRV 20 62,000 1.240,00
40 0094498 - Armários um superior e um inferior 
na cor branco fosco com puxadores cavas e três portas 
cada. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 0,33cm, 
Comprimento 1.56m). SRV 2 
520,00 1.040,00
41 0094499 - Armário aéreo na cor branco fosco 
com cinco portas com puxadores cava divisórias 
internas e trancas. (Dimensão: Altura 0,70cm, Largura 
0,50cm, Comprimento 2.50m). SRV 
1 780,00 780,00
42 0094500 - Armários inferior e superior na 
cor branco fosco com três portas e três gavetas com 
puxadores cava divisórias internas. (Dimensão: Altura 
0,70cm, Largura 0,40cm, Comprimento 1.10m). 
SRV 2 575,00 1.150,00
43 0094501 - Armário aéreo para bancada já 
existente na cor branco fosco com quatro portas e 
quatro gavetas com puxadores cava. (Dimensão: Altura 
0,68cm, Largura 0,52cm, Comprimento 2.90m). 
SRV 1 1.670,00 1.670,00
44 0094502 - Birô para pedra já existente com 
três gavetas, puxadores cava com rodizio na cor branco 
fosco. (Dimensão: Altura 0,75cm, Largura 0,57cm, 
Comprimento 0,97cm). SRV 1 
526,00 526,00
45 0094503 - Divisórias para o box de 
atendimento médico com portas deslizantes na cor 
branco fosco com puxadores inox. (Dimensão: Altura 
2.06m, Largura 0,3cm, Comprimento 1.74m). 
SRV 4 965,00 3.860,00
VALOR TOTAL (Cinquenta e três mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e noventa e dois centavos) 
R$ 53.748,92
Observação: Não foi autorizado pelo Gestor da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  a Adjudicação 
do ITEM: 26.
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de serviços de marcenaria, para 
confecção, montagem e instalação de móveis para 
atender a demanda dos prédios destinados ao uso 
desta secretaria,, conforme quantidades estimadas 
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL 80/2018 – SMS e de acordo com 
as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projetos/Atividade:
1050 - Aquisição de Equipamentos, Instrumentos e 
Outros Utensílios Para Saúde
1054 – Capacitação de Recursos Humanos da Saúde
2009 – Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Secretaria da Saúde
2070 -  Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
Natureza: 
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fontes:  
0100000000 – Recursos Ordinários 
0100200000 – Receita de Impostos e de Transferências 
de Impostos – Saúde
0101400000 – Transferência de Recursos do Sistema 
Único de Saúde – SUS - União
0106400000 – Atenção Básica 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 

em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2018 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2018 – SMS , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 80/2018 – SMS pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 80/2018 – SMS e seus anexos, e as 
propostas da empresa: ISMAEL FERREIRA DA SILVA., 
classificada, respectivamente, no certame supra 
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 

prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 29 de novembro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

ISMAEL FERREIRA DA SILVA.
CNPJ: 31.662.110/0001-42

ISMAEL FERREIRA DA SILVA
CPF: 289.960.638-78
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 416/2018-SEIMURB

Adjudicado em: 26 de novembro de 2018
Homologado em: 27 de novembro de 2018
Pregão Presencial Nº 98/2018 – SEIMURB
Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição 
do material elétrico que será utilizado na decoração 
natalina da cidade, que serão fornecidos para a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, meio Ambiente, 
Urbanismos e Serviços Urbanos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Empresa: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-
ME
CNPJ: 37.227.550/0001-58
Valor: R$ 71.844,30 (Setenta e um mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e trinta centavos)
Vigência: 06 (seis) meses
Data Da Assinatura: 27 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: RosalbaCiarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Brunno Giordano da Silva 
Aranha
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 417/2018-SEIMURB

Adjudicado em: 26 de novembro de 2018
Homologado em: 27 de novembro de 2018
Pregão Presencial Nº 98/2018 – SEIMURB
Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição 
do material elétrico que será utilizado na decoração 
natalina da cidade, que serão fornecidos para a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, meio Ambiente, 
Urbanismos e Serviços Urbanos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Empresa: LUMEN DIST. DE MATERIAIS ELET. LTDA-
EPP
CNPJ: 27.062.419/0001-24
Valor: R$ 69.700,38 (Sessenta e nove mil, setecentos 
reais e trinta e oito centavos)
Vigência: 06 (seis) meses
Data Da Assinatura: 27 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: RosalbaCiarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Weslley Maia Benicio
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 418/2018-SEIMURB

Adjudicado em: 26 de novembro de 2018
Homologado em: 27 de novembro de 2018
Pregão Presencial Nº 98/2018 – SEIMURB
Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição 
do material elétrico que será utilizado na decoração 
natalina da cidade, que serão fornecidos para a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, meio Ambiente, 
Urbanismos e Serviços Urbanos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Empresa: LUMINOZA COM DE MAT ELET E HID E 
TELEFONIA LTDA-EPP
CNPJ: 70.047.329/0001-93
Valor: R$ 26.075,00 (Vinte e seis mil e setenta e cinco 
reais)
Vigência: 06 (seis) meses
Data Da Assinatura: 27 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: RosalbaCiarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Amarildo Damasceno de 
Araújo
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 419/2018-SEIMURB

Adjudicado em: 26 de novembro de 2018
Homologado em: 27 de novembro de 2018
Pregão Presencial Nº 98/2018 – SEIMURB
Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição 
do material elétrico que será utilizado na decoração 
natalina da cidade, que serão fornecidos para a 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, meio Ambiente, 
Urbanismos e Serviços Urbanos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
Empresa: R B DA SILVA-ME
CNPJ: 31.859.224/0001-87
Valor: R$ 63.226,80 (Sessenta e três mil, duzentos e 
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vinte e seis reais e oitenta reais)
Vigência: 06 (seis) meses
Data Da Assinatura: 27 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: RosalbaCiarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Rodrigo Barbosa Domingues 
da Silva
___________________________________________
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2018 – SMS 
ATA Nº 110/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 39/2018–SMS , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 12 de novembro de 2018 
e Homologado no dia 14 de novembro de 2018, como 
segue:
Fornecedor: LUCIANO RODRIGUES SERAFIM
CNPJ: 16.620.057/0001-23 Telefone:  
Email: 
Endereço: RUA LUIZ COLOMBO, 449 , BOM JARDIM, 
Mossoró/RN, CEP: 59618-240
Representante: LUCIANO RODRIGUES SERAFIM - 
CPF: 369.917.084-53
Item Descrição Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0094416 - SERVIÇOS DE LAVAGENS DE 
MOTOS: CILIDRADAS/125/150/160. 
Serv 12 442,00 5.304,00
2 0091672 - Serviços de lavagem e lubrificação 
completa dos veículos leves da frota Municipal 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
SERV. 12 1.008,00 12.096,00
3 0091673 - Serviços de lavagem e lubrificação 
completa dos veículos pesados da frota Municipal 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
SERV. 12 1.870,00 22.440,00
4 0094417 - LAVAGEM DE ONIBUS DE 
GRANDE PORTE: UTILIZANDO JATO DÁGUA E 
ESCOVÃO ELETRICO, DETERGENTE E SABÃO 
EM PO, BUCHAS E FLANELAS DE ALGODÃO. NA 
SECAGEM PARA A LUBRIFICAÇÃO É USADO ÓLEO 
DE CAIXA DE MARCHA E GRAXA. 
Serv 12 202,00 2.424,00
Valor Total (quarenta e dois mil, duzentos e sessenta e 
quatro reais) R$ 42.264,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para assegurar futura e 
eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de lavagem em veículos desta Secretaria, 
destinado a atender necessidade das unidades 
municipais de saúde, possibilitando o desenvolvimento 
das atividades de rotina administrativa., conforme 
quantidades estimadas no Termo de Referência anexo 
ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 39/2018 – SMS 
e de acordo com as requisições da   PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto/Atividade: 2106-Manutenção da Frota 
de Veículos da Saúde. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. Fontes: 0106400000-Atenção Básica. 
0100200000-Receita de Impostos e de Transferências 
de Impostos-Saúde.
2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 

Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2018 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2018 – SMS , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 39/2018 – SMS pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 39/2018 – SMS e seus anexos, e 
as propostas da empresa: LUCIANO RODRIGUES 
SERAFIM., classificada, respectivamente, no certame 
supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 

nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

LUCIANO RODRIGUES SERAFIM.
CNPJ: 16.620.057/0001-23

LUCIANO RODRIGUES SERAFIM
CPF: 369.917.084-53
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 95/2018 – SMDSJ 
ATA Nº 113/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 
95/2018–SMDSJ , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 03 de dezembro de 2018 
e Homologado no dia 05 de dezembro de 2018, como 
segue: 
Fornecedor: L. E. PNEUS LTDA.
CNPJ: 08.576.605/0001-37 Telefone: 84-3321-
4400 Email: 
Endereço: AV. PRESIDENTE DUTRA, 1100 , ALTO DE 
SÃO MANOEL, MOSSORÓ/RN, CEP: 59631-000
Representante: FRANCISCO DILSON XAVIER 
REBOUÇAS SEGUNDO - CPF: 053.754.464-05
Item Descrição Marca Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0095217 - Peças originais e ou genuínas para 
veículos leves, médios e motocicleta, dos fabricantes: 
CHEVROLET, FIAT, FORD, HONDA e IVECO, ano de 
fabricação a partir de 2002. O R I G I N A L /
GENUÍNA UND 675 83,00 56.025,00
2 0095218 - Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva, Corretiva, e Assistência 
Técnica, por hora trabalhada, para veículos leves, 
médios e motocicleta, dos fabricantes; CHEVROLET, 
FIAT, FORD, HONDA e IVECO, ano de fabricação a 
partir de 2002.  hs 281,25 
66,40 18.675,00
Valor Total (setenta e quatro mil e setecentos reais) 
R$ 74.700,00
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para 
Manutenção Preventiva e Corretiva, compreendendo 
serviços mecânicos em geral, eletrônicos, lanternagem, 
alinhamento, balanceamento e cambagem, funilaria 
e pintura, borracharia, estofaria, vidraçaria, ar 
condicionado, socorro mecânico (reboque), incluindo 
o fornecimento de peças e acessórios genuínas ou 
originais dos veículos da Unidade Administrativa,, 
conforme quantidades estimadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
95/2018 – SMDSJ e de acordo com as requisições da   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Unidade Orçamentária: 09.301- Fundo Municipal 
de Assistência Social. Ação: 1061- Atendimento no 
Cadastro Único (Bolsa Família). 2079- Manutenção e 
Funcionamento dos Conselhos Tutelares. Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo. 3.3.90.39- 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. Fonte 
de recursos: 0100000000-Recursos ordinários. 
0102900000- Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social-FNAS. 
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
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econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 95/2018 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 95/2018 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 95/2018 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 95/2018 – SMDSJ e seus anexos, 

e as propostas da empresa: L. E. PNEUS LTDA.., 
classificada, respectivamente, no certame supra 
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 05 de dezembro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

L. E. PNEUS LTDA..
CNPJ: 08.576.605/0001-37

FRANCISCO DILSON XAVIER REBOUÇAS 
SEGUNDO
CPF: 053.754.464-05
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 99/2018 – SMDSJ 
ATA Nº 112/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 
99/2018–SMDSJ , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 03 de dezembro de 2018 
e Homologado no dia 05 de dezembro de 2018, como 
segue:
Fornecedor: GÁS DO SERTÃO LTDA - ME
CNPJ: 18.630.298/0001-89 Telefone:  
Email: 
Endereço: RUA BENEDITO JULIÃO DE MEDEIROS, 
358 , CENTRO, RAFAEAL GODEIRO/RN, CEP: 
59740-970
Representante: FRANCISCO MESSIAS DIAS - CPF: 
315.731.264-20
Item Descrição Marca Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0081722 - GÁS DE COZINHA; GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP); COMERCIAL A 
GRANEL; DE COZINHA; COMPOSICAO PROPANO E 
BUTANO,TOXICO E INFLAMAVEL; DE ACORDO COM 
LEGISLACAO VIGENTE DA ANP; ACONDICIONADO 
EM VASILHAME METÁLICO, COM CAPACIDADE 
PARA 13 KG DE PESO LÍQUIDO  LIQUIGÁS 
UND 700,00 65,00 45.500,00
Valor Total (quarenta e cinco mil, e quinhentos reais) 
R$ 45.500,00
1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços, objetivando assegurar, em 
caso de necessidade, aquisição de Gás de Cozinha-
GLP,, conforme quantidades estimadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
99/2018 – SMDSJ e de acordo com as requisições da   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SMDSJ .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projeto/Atividade: 1061 – Atendimento no Cadastro 
Único (Bolsa Família) 
2010 – Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Secretaria de Desenv. Social e 
Juventude 
2084 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
2087 – Manutenção das Ações da Casa da Nossa 
Gente 
2088 – Manutenção das Ações dos C.R.A.S. 
2104 – Assistência a Criança e ao Adolescente
2123 - Manutenção das Ações do C.R.E.A.S 
2124 – Manutenção das Ações do Abrigo Infantil/NIAC 
2195 – Manutenção dos Serviços de Acolhimento 
Institucional/Casa de Passagem 
2203 – Índice de Gestão Descentralizada do Sistema 
Único de Assistência Social-IGDSUAS 
2348 – Manutenção das Ações do Centro de Referência 
para Mulher(CRM)
2431 – Manutenção das Ações dos Serviços de 
Acolhimento Institucional para Adolescentes
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de 
Consumo    
Fonte: 0102900000 – Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2018 – SMDSJ . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 99/2018 – SMDSJ , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2018 – SMDSJ pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.



JOM JORNAL OFICIAL 
DE MOSSORÓ Mossoró-RN, Quarta-feira, 12 de dezembro de 2018118

6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 99/2018 – SMDSJ e seus anexos, 
e as propostas da empresa: GÁS DO SERTÃO LTDA 
- ME., classificada, respectivamente, no certame supra 
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 05 de dezembro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

GÁS DO SERTÃO LTDA - ME.
CNPJ: 18.630.298/0001-89

FRANCISCO MESSIAS DIAS
CPF: 315.731.264-20
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 30/2018 – SMS 
ATA Nº 104/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 30/2018–SMS , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 23 de outubro de 2018 
e Homologado no dia 23 de outubro de 2018, como 
segue:
Fornecedor: D R DA CRUZ -ME
CNPJ: 22.871.575/0001-12 Telefone: 84-
98712-1000 Email: 
Endereço: RUA: JOSÉ DE ALENCAR, 62 TERREO A, 
CENTRO, Mossoró/RN, CEP: 59600-190
Representante: THIAGO HILLERMAN DE OLIVEIRA 
CUNHA - CPF: 043.903.714-01
Lote Ùnico
Item Descrição  Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0088556 - SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MICROCOMPUTADORES DO TIPO SERVIDOR 
COMPOSTO DE CPU, MONITOR TECLADO, 
MOUSE E CAIXA DE SOM, INCLUSIVE NO SISTEMA 
OPERACIONAL E NOS PROGRAMAS INSTALADOS, 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS.  SRV 30,00 51,86 
1.555,80
2 0088557 - SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MICROCOMPUTADORES DO TIPO DESKTOP 
COMPOSTO DE CPU, MONITOR, TECLADO, MOUSE 
D CAIXA DE SOM, INCLUSIVE NOS SISTEMAS 
OPERACIONAL E NOS PROGRAMAS INSTALADOS, 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS.  SRV 1200,00 40,46 
48.552,00
3 0088558 - SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
MICROCOMPUTADORES DO TIPO NOTEBOOK, 
INCLUSIVE NO SISTEMA OPERACIONAL E NOS 
PROGRAMAS INSTALADOS, INCLUSIVE MÃO DE 
OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 48,00 43,57 2.091,36
4 0088559 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM IMPRESSORA DO 
TIPO LASER MOCOROMÁTICA, INCLUSIVE MÃO DE 
OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 90,00 32,50 2.925,00
5 0088560 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM IMPRESSORA DO 
TIPO LASER COLORIDA, INCLUSIVE MÃO DE OBRA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 90,00 37,00 3.330,00
6 0088561 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM IMPRESSORA DO 
TIPO DESK JET COLORIDA, INCLUSIVE MÃO DE 
OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 90,00 30,08 2.707,20
7 0088562 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM IMPRESSORA 
DO TIPO MATRICIAL MONOCROMÁTICA DE ATÉ 
132 COLUNAS, INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.  
SRV 72,00 32,50 2.340,00
8 0088563 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NA REDE LÓGICA, 
INCLUSIVE NAS TOMADAS, CABOS, CONECTORES 
E ETC, INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.  
SRV 150,00 32,50 4.875,00
9 0088564 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM SWITCH’S 
INDEPENDENTIMENTE DA QUANTIDADE DE 
PORTAS, GERENCIAVEIS OU NÃO, INCLUSIVE MÃO 
DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 30,00 30,08 902,40
10 0088565 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM PROJETOR 
MULTIMIDIA, INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.  
SRV 12,00 66,04 792,48
11 0088566 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM TORRE DE 
INTERNET E SEUS PERIFÉRICOS, INCLUSIVE MÃO 
DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS.  
 SRV 30,00 51,18 1.535,40
12 0088567 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHO DE FAX, 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS.  SRV 14,00 30,08 
421,12
13 0088568 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM CAIXA DE 
SOM AMPLIFICADA INDEPENDENTIMENTE DA 
QUANTIDADE DE POLEGADAS DO ALTO-FALANTE, 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS.  SRV 12,00 20,40 
244,80
14 0088569 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM TV’S E MONITORES 
LCD, LED OU PLASMA, INDEPENDENTIMENTE 
DA QUANTIDADE DE POLEGADAS DA TELA, 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS.  SRV 24,00 37,00 
888,00
15 0088570 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM NO-BREAK’S 
INDEPENDENTIMENTE DA QUANTIDADE DE 
BATERIAS E POTÊNCIA, INCLUSIVE MÃO DE OBRA 
PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 300,00 32,50 9.750,00
16 0088571 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM ESTABILIZADORES 
INDEPENDENTIMENTE DA POTÊNCIA, INCLUSIVE 
MÃO DE OBRA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 
 SRV 300,00 27,66 8.298,00
17 0088572 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE E/OU ATUALIZAÇÃO DE SISTEMAS, 
PROGRAMAS E SOFTWARE.  
SRV 30,00 26,28 788,40
VALOR GLOBAL Lote Único (noventa e um mil, 
novecentos e noventa e seis reais e noventa e seis 
centavos) 91.996,96
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços técnicos de manutenção preventiva 
e corretiva com reposição de peças e acessórios 
equipamentos de informática destinado a atender as 
unidades municipais de saúde e prédios pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde., conforme quantidades 
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL 30/2018 – SMS e de acordo 
com as requisições da   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ - SMS .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Projetos/Atividades: 
2009 – Coordenação e Manutenção dos Serviços 
Administrativos da Secretaria da Saúde
2066 – Manutenção das Unidades de Pronto 
Atendimento
2070 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
2075 – Manutenção dos Serviços de Saúde Mental
Elemento: 3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica
Fontes:
Os recursos para cobertura desta despesa oriunda dos 
Recursos Ordinários
será de até 10% (dez por cento) do valor global 
estimado. 
0100000000 – Recursos Ordinários – R$ 
26.656,03(Vinte e seis mil, seiscentos  cinqüenta e seis 
reais e três centavos).

O recurso para cobertura desta despesa oriunda da 
Receita de Impostos Vinculados à Saúde será de até 
10% (dez por cento) do valor global estimado. 
0100200000 - Receita de Impostos e de Transferências 
de Impostos - Saúde - R$ 26.656,03(Vinte e seis mil, 
seiscentos  cinqüenta e seis reais e três centavos).
Os recursos para cobertura desta despesa oriundos 
das Transferências do SUS será de até 40% (quarenta 
por cento) do valor global estimado. 
0106400000 – Atenção Básica – R$ 106.624,16(Cento 
e seis  mil, seiscentos e vinte quatro reais e dezesseis 
centavos).
Os recursos para cobertura desta despesa oriundos 
das Transferências do SUS será de até 40% (quarenta 
por cento) do valor global estimado. 
0106500000 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar – R$ 106.624,16(Cento e 
seis  mil, seiscentos e vinte quatro reais e dezesseis 
centavos).
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 
do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018 – SMS . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018 – SMS , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 30/2018 – SMS pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
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licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 30/2018 – SMS e seus anexos, 
e as propostas da empresa: D R DA CRUZ -ME., 
classificada, respectivamente, no certame supra 
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 23 de outubro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

D R DA CRUZ -ME.
CNPJ: 22.871.575/0001-12

THIAGO HILLERMAN DE OLIVEIRA CUNHA
CPF: 043.903.714-01
___________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 68/2018 – SEMOB 
ATA Nº 111/2018 DE REGISTRO DE PREÇO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. 
Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, 
neste ato representado pela Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO, nos termos da Lei n.º 8.666/93, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018, de 
23 de janeiro de 2013; conforme a classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N.º 
68/2018–SEMOB , resolve registrar o preço oferecido 
pela empresa, Adjudicado em 30 de novembro de 2018 
e Homologado no dia 30 de novembro de 2018, como 
segue:   
Fornecedor: FERNANDES E BEZERRA LTDA ME
CNPJ: 12.742.102/0001-61 Telefone: 3321-
2920 Email: 
Endereço: RUA JERÔNIMO ROSADO, 367 , CENTRO, 
MOSSORÓ/RN, CEP: 59600-000
Representante: LUCAS REBOUÇAS DE ABREU - 
CPF: 010.962.563-39
Item Descrição  Unidade Medida 
Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)
1 0092490 - LIXOCAR – 20cmX30cm em tecido 
TNT branco impresso em duas cores  
 unid 4.000 1,14 4.560,00
2 0092491 - CAMISETA BASICA – nos padrões 
de tamanho P,M,G,GG em tecido PV sublimado total 
frente e costas   unid 2.000 
17,45 34.900,00
3 0092492 - BONÉ – em tecido com logo frente 
a laterais e regulador de plástico   
unid 1.000 4,85 4.850,00
4 0092493 - IMPRESSÃO EM LONA – para 
materiais diversos   M² 400 
44,81 17.924,00
5 0092494 - PANFLETOS INFORMATIVOS – 
tamanho A5 15 x21 cm, 4 x 4 cores gramatura 115g 
impressões em dois lados  
unid 10.000 0,13 1.300,00

6 0092495 - PANFLETOS INFORMATIVOS – 
tamanho A5 15 x21 cm, 4 x 4 cores gramatura 115g 
impressões em um lado  unid 
10.000 0,11 1.100,00
7 0092496 - ADESIVO PELICULA REFLETIVA – 
para uso diverso  M² 50 
99,80 4.990,00
8 0092497 - FAIXA EM TECIDO – com 
informações a definir tamanho 5,0m X 0,80m 
 unid 20 79,85 1.597,00
9 0092498 - ADESIVO PLOTADO LEITOSO – 
para uso diverso   M² 200 
44,70 8.940,00
10 0092499 - ADESIVO – Adesivo digital leitoso 
para uso externo.  M² 900 
44,28 39.852,00
11 0092500 - PVC ADESIVADO – com adesivo 
leitoso digital   M² 50 93,00 
4.650,00
12 0092501 - ADESIVO – Adesivo digital leitoso 
para uso interno   M² 500 
43,95 21.975,00
13 0094974 - CARTÃO DE INDENTIFICAÇÃO  
 unid 2.000 15,85 31.700,00
Valor Total (cento e setenta e oito mil, trezentos e trinta 
e oito reais) R$ 178.338,00
1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de empresa para execução e confecção 
de serviços gráficos incluindo apresentação de provas 
e confecção de arte final e acabamento afins, como 
também para aquisição de materiais de distribuição 
gratuita, destinados aos setores da Secretaria de 
Segurança Pública, Defesa Civil e Mobilidade Urbana., 
conforme quantidades estimadas no Termo de 
Referência anexo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL 
68/2018 – SEMOB e de acordo com as requisições da   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ - SEMOB .
1.2 - Os quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços que trata o item anterior não poderão sofrer 
acréscimos, inclusive os previstos nos termos do artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos 
serviços e/ou aquisição de que trata o item 1.1, correrá 
por conta dos recursos provenientes classificação 
orçamentária:
Unidade Projeto/Atividade Elemento de 
Despesa Fonte
18.102 2531 – Gestão da municipalização do 
trânsito. 3.3.90-39 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 0112200000 – Multas de Trânsito
18.102 2531 – Gestão da municipalização do 
trânsito. 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita 
0112200000 – Multas de Trânsito
18.101 2405 – Coordenação e Manutenção da Sec. 
Mun. Segurança Pública Defesa Civil Mobilidade 
Urbana e Trânsito. 3.3.90-39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica 0100000000 – 
Recursos Ordinários.
2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será obrigada 
a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e 
irreajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro desta ARP, mediante solicitação 
fundamentada e aceita pela Prefeitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de 
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara 
a composição do novo preço, através de planilhas 
de custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do 
seu fornecedor, datada(s) do período da licitação 
e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços adotará ampla pesquisa de preços 
em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre 
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido 
o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e os 
propostos pela empresa à época da realização do 
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços.
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser 
usada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, somente após a primeira prestação dos 
serviços ou contratação por órgão integrante da ata, 
desde que autorizados pela Prefeitura de Mossoró e em 
comum acordo com a empresa registrada, nos termos 

do § 5º e 6º do art. 22 do Decreto Federal nº 7892/2013.
a) As Adesões decorrentes da presente Ata de Registro 
de Preços deverão obedecer o disposto do nos §§ 3° e 
4° do Decreto nº 9.488/2018.
b) § 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 
3º, à hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto 
nos § 1º-A e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de 
outros entes federativos.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata 
de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela empresa signatária da 
presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2018 – SEMOB . 
4.3 - Em cada fornecimento ou prestação de serviços 
decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2018 – SEMOB , 
que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago 
será o valor constante da proposta apresentada ou do 
lance que a tenha consagrado vencedora, no PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 68/2018 – SEMOB pela empresa 
detentora da presente Ata.
5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no 
prazo máximo de até 03 (três) dias, contados a partir 
da data de entrega da Ordem de Compra ou Serviços. 
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e demais despesas 
envolvidas na entrega correrão por conta da licitante 
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o 
adimplemento das quantidades descritas no termo de 
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o objeto 
licitado entregue e o especificado na proposta de 
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante 
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no 
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação da recusa. 
5.5 - Caso a licitante vencedora não entregue o objeto 
licitado nas condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, deverá o Responsável pelo 
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da 
Gerência Responsável para as providências cabíveis.
6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de 
fornecimento será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data em que 
for apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
conferida e atestada pela Secretaria Responsável, 
comprovando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/
fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de 
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas 
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante 
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), 
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão 
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual 
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e quanto 
à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as empresas 
inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e Certidão 
Negativa de Tributos Municipais.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 68/2018 – SEMOB e seus anexos, e 
as propostas da empresa: FERNANDES E BEZERRA 
LTDA ME., classificada, respectivamente, no certame 
supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 
as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal 
3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Decreto 
Municipal 3.510/2009, Decreto 7892/2013 alterado 
pelo Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 e IN 
nº 005/2017 nos casos em que os serviços a serem 
prestados contemplem mão de obra especializada.
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró – RN, 30 de novembro de 2018

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

FERNANDES E BEZERRA LTDA ME.
CNPJ: 12.742.102/0001-61

LUCAS REBOUÇAS DE ABREU
CPF: 010.962.563-39
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO Nº 422/2018-
SME
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À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2018-SMDSJ
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2018-SMDSJ
Processo: 359/2018
Objeto: O presente contrato é referente Adesão 
ao Registro de Preço Pregão Presencial nº 
137/2017-SEFAZ, ata de registro de preço nº 151/2017, 
cujo objeto é contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de remanufaturamento de 
Tonner. Tal adesão é necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
bem como suas Unidades de Ensino. , conforme 
quantidades estimadas no Termo de Referência anexo 
ao Processo nº XXX/20XXX - XXX – e de acordo com a 
solicitação dos serviços da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER.
Empresa: MASTER LOCAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 07.656.489/0001-01
Valor: R$ 77.760,00 (Setenta e sete mil, setecentos e 
sessenta reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 28 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Sinval Solano de Moura Neto

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
003/2018 – SEDAT

Objeto: Termo de Colaboração. 
Município: Município de Mossoró/RN 
Organização da Sociedade Civil: Associação Brasileira 
da Indústria de Hotéis do Rio Grande do Norte. 
Data da Assinatura: 19 de novembro de 2018 
Vigência do Contrato: 12 de dezembro de 2018 a 15 de 
dezembro de 2019. 
Assinam pelo Município: Prefeita Sra. ROSALBA 
CIARLINI ROSADO e Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo Sr. JERONYMO 
LAHYRE DE MELLO ROSADO NETO. 
Assina pela Organização da Sociedade Civil: JOSÉ 
ODÉCIO RODRIGUES JÚNIOR. 

Licença Simplificada

Concedida a Licença Simplificada (LS) para FMA 
ESCRITORIO IMOBILIARIO LTDA.
CNPJ: 08.784.182/0001-40
Empreendimento: Loteamento Pré Sal

Mudança de Titularidade

Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para 
BOM PASTOR COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO EIRELI.
CNPJ: 29.920.601/0001-02
Empreendimento: Posto Bom Pastor

Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para 
 AUTOESTE COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
CNPJ: 09.147.818/0001-06
Atividade: Concessionária de Veículos

Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para 
RODOLFO WAGNER LIMA PEREIRA.
CNPJ: 30.778.782/0001-55
Atividade: Boate

Concedida a Autorização para Supressão Vegetal 
(SVeg) para OLINDA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.
CNPJ: 06.041.124/0001-00
Empreendimento: Loteamento Bela Vista

Concedida a  Licença Prévia (LP) para CONTREL 
CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 09.053.559/0001-54
Empreendimento: Cidade Jardim 3

Concedida a Licença Prévia (LP) para AUTOESTE 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
CNPJ: 09.147.818/0001-06
Atividade: Concessionária de Veículos

Concedida a Licença Simplificada (LS) para SOARES 
RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ: 03.617.915/0001-39
Empreendimento: SOARES RIBEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

Concedida a Licença Simplificada (LS) para DINARTE 
FERNANDES BRITO.
CNPJ: 466.396.674-87
Empreendimento: Viveiro de Camarão

PORTARIA Nº 127/2018 – SMS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR da Equipe de Estratégia de Saúde 
da Família, o servidor JOSÉ NILDO DOS SANTOS, 
Técnico de Enfermagem, Matrícula 132446, com 
lotação na Equipe da UBS Penitenciária Agrícola Dr. 
Mário Negócio.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 30 de Novembro de 2018.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado 
Secretária Municipal de Saúde
___________________________________________

PORTARIA Nº 128/2018 – SMS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 25 da Lei 
Complementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro 
de 2012, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 32 da 
Lei Complementar nº 020/2007 que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR – do 
Município de Mossoró para os servidores do grupo 
ocupacional da saúde.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para Equipe de Estratégia de Saúde 
da Família/ESF, o servidor EDIVAN FERNANDES 
DE CARVALHO, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula 
5077532, com lotação na Equipe da UBS Penitenciária 
Agrícola Dr. Mário Negócio.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Mossoró-RN, 30 de Novembro de 2018.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 109/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 01 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 
2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal C/C com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c, Art. 1º, 
§1º, da Lei 10.887/2004 C/C art. 29-B da Lei 8.213/91 
Art.12, inciso I e Art. 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a YÁSCARA SAMARA 
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula/vínculo 507235-2, com 
referência do cargo efetivo 003, exercendo o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, portadora da cédula de identidade 
n° 001.637.698-SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 
025.835.744-42, benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ no valor de R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal nº 
020/2007): R$ 1.319,16;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar nº 029/2008 – 5 anos /5%): R$ 49,52;
Valor Médio Apurado: (61822,22/45) = 1.373,83
Tempo de Contribuição: 1893 (5 anos, 2 meses e 8 
dias)
Complemento Constitucional: R$ 717,39
Valor do Benefício: R$: 954,00
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
*Republicar por incorreção.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________
________________________

PORTARIA Nº 128/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 26 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 

Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 
2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal C/C com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c, Art. 1º, 
§1º, da Lei 10.887/2004 C/C art. 29-B da Lei 8.213/91 
Art.12, inciso I e Art. 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a LUCIANA NEY DE 
SOUSA, matrícula/vínculo 509604-9, com referência 
do cargo efetivo 001, exercendo o cargo de Técnico 
de Nível Superior, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Juventude, portadora 
da cédula de identidade n° 001.704.273-SSP/RN, 
inscrita no CPF sob o n° 031.574.544-47, benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ no valor de R$ 
954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), assim 
discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal nº 
020/2007): R$ 1.877,16;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei 
Complementar nº 029/2008 –  1anos /1%): R$ 18,77;
Valor Médio Apurado: (15544,47/8) = 1.943,06
Tempo de Contribuição: 417 (1 anos. 1 mês e 22 dias)
Complemento Constitucional: R$ 881,80 
Valor do Benefício: R$ 954,00
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
*Republicar por incorreção.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
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